REQUERIMENTO
(Do Sr. Jorge Bittar)

Requer a audiéncia da Comissao de
Ciéncia e Tecnologia, Comunicacdo e
Informética para o Projeto de Lei n°® 4.745,
de 2005.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 117, inciso VIII, do
Regimento Interno, a audiéncia da Comissdo de Ciéncia e Tecnologia,
Comunicacéao e Informatica para o Projeto de Lei n® 4.745, de 2005, que dispbe
sobre 0 ensino na Aeronautica e da outras providéncias.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei n® 4.745, de 2005, trata de regular o
ensino, nos diversos niveis, ministrado nas instituicbes que compdem o
chamado SISTENS - Sistema de Ensino da Aeronautica. O Instituto
Tecnologico da Aeronautica - ITA é uma das instituicbes que compdem o
referido sistema, sendo responsavel pela formacdo em nivel de graduacédo e
pés-graduacdo na area de aerondutica. O ITA, além de formar profissionais de
alto nivel em Engenharia Aeronautica, Engenharia Eletrbnica, Engenharia
Mecéanica-Aeronautica, Engenharia de Infra-Estrutura Aeronautica e
Engenharia de Computacédo, possui cursos de pés-graduacdo nos quais sao
desenvolvidas pesquisas de ponta nesta area em conjunto com o Centro
Tecnologico da Aeronautica e outros centros de pesquisa. Por essa razéo e
levando ainda em conta que a proposicdo ndo sera submetida ao exame do
Plenario, conforme determina o art. 24, inciso Il, do Regimento Interno,



considero da maior relevancia que a CCTCI também aprecie o Projeto de Lei n°
4.745, de 2005.

E por tratar-se de assunto da maior pertinéncia a area de
Ciéncia e Tecnologia, peco deferimento.

Brasiilia-DF de de 2006.
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